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DISCUSSAO JUDICIAL.

De acordo com os atos normativos da RFB, mesmo quando a matéria estiver
sob discussao judicial, o crédito tributario devera ser lancado, com o objetivo
de evitar que os valores sejam atingidos pela decadéncia.

ACAO JUDICIAL. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATERIAS
COM MESMO OBJETO. RENUNCIA.

A propositura pelo sujeito passivo de acao judicial com o mesmo objeto do
processo administrativo importa renuncia ao contencioso administrativo.

MULTA DE OFICIO. LANCAMENTO PARA PREVENIR A
DECADENCIA. DESCABIMENTO.

Nao cabe aplicagdo de multa de oficio nos langamentos para prevenir a
decadéncia em face de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario
decorrente das causas previstas nos incisos IV e V do art. 151 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 DISCUSSÃO JUDICIAL. 
 De acordo com os atos normativos da RFB, mesmo quando a matéria estiver sob discussão judicial, o crédito tributário deverá ser lançado, com o objetivo de evitar que os valores sejam atingidos pela decadência.
 AÇÃO JUDICIAL. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIAS COM MESMO OBJETO. RENÚNCIA. 
 A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo importa renúncia ao contencioso administrativo. 
 MULTA DE OFÍCIO. LANÇAMENTO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA. DESCABIMENTO.
 Não cabe aplicação de multa de ofício nos lançamentos para prevenir a decadência em face de suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente das causas previstas nos incisos IV e V do art. 151 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir a multa aplicada.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Relatora e Presidente. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Cleberson Alex Friess, Carlos Alexandre Tortato, Francisco Ricardo Gouveia Coutinho, Rayd Santana Ferreira, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Andrea Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa.
 
  Trata-se de Auto de Infração - AI lavrado contra o município em epígrafe, AI DEBCAD 51.045.691-0, referente à diferença de contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados, não declarados em GFIP.
De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 14/16), a contribuição a cargo da empresa (Município de Ipubi/Prefeitura Municipal), destinada à Seguridade Social, considerado neste AIOP foi de 1%. Este valor corresponde à diferença entre o valor considerado pela Receita Federal (2%) e o valor obtido através de decisão judicial pelo contribuinte (1%). A base de cálculo à incidência desta diferença de alíquota GILRAT de 1% está relacionada na planilha �FP X GFIP EMPREGADOS - 2011�, anexa ao processo 10435.721121/2014-46, onde foram relacionados os segurados empregados que estavam nas folhas de pagamento e não estavam declarados em GFIP (ou estavam declarados com remuneração inferior à observada nas folhas de pagamento) e que fizeram parte do presente levantamento. Só foram relacionadas as divergências entre folha de pagamento e GFIP.
O despacho de fl. 3 informa que as contribuições lançadas no presente Auto de Infração estão sendo discutidas judicialmente e que o lançamento foi efetuado com vistas a se prevenir a decadência, nos seguintes termos: 
1. Em procedimento de fiscalização realizado em cumprimento ao mandado de procedimento fiscal nº 0410200-2013-00282, foi constatado que o contribuinte acima identificado obteve decisão judicial favorável (APELREEX nº 10174/PE 2009.83.08.001388-3/01) junto ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, reduzindo a alíquota do SAT/GILRAT para 1% (ao invés de 2%). Atualmente o processo está em situação de sobrestamento por repercussão geral.
2. Ante o exposto e considerando que a medida suspende a exigibilidade do crédito tributário, lavramos o auto de infração (proc. 10435.721126/2014-79) para evitar a decadência dos valores e aguardar o julgamento definitivo por parte do TRF.

Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação, na qual alega que:
a) além da a alíquota SAT, ora lançada, estar sendo discutida judicialmente, a alíquota SAT de 2% �não se justifica em razão do fato de que não houve aumento generalizado do risco de acidentes de trabalho nas atividades exercidas pelos agentes públicos�; 
b) que a multa aplicada tem caráter confiscatório e é ilegal sua aplicação entre pessoas jurídicas de direito público.
c) �a Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, reduziu as multas aplicadas pelo INSS/RFB em face da �retroatividade benigna�.� Dessa forma, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.212/1991, combinado com o art. 61 da Lei nº 9.430/1996, a multa moratória a ser aplicada não poderá e ser superior a 20%, ou, nos termos do art. 32-A da Lei nº 8.212/1991, a multa será de 2% ao mês-calendário ou fração, limitada a 20%, no caso de falta de entrega ou entrega em atraso da GFIP, ou de R$ 20,00 para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
Foi proferido o Acórdão 06-52.021 - 6ª Turma da DRJ/CTA, fls. 349/354, com a seguinte ementa e resultado:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
AÇÃO JUDICIAL. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIAS COM MESMO OBJETO. RENÚNCIA. 
A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo importa renúncia ao contencioso administrativo. 
Impugnação Não Conhecida 
Sem Crédito em Litígio
Consta do relatório do acórdão de impugnação que:
11. Conforme se extrai do presente relatório, duas inconsistências são observadas no DEBCAD nº 51.045.691-0, que visava, tão-somente, o lançamento da alíquota de 1% do SAT, que está sendo discutida judicialmente: (a) foi incluída, indevidamente, a contribuição de 20% da empresa, que já tinha sido lançada no DEBCAD nº 51.045.689-8 (processo COMPROT nº 10435.721121/2014-46); (b) foi utilizada como base de cálculo apenas 1% da base de cálculo constante da planilha FP x GFIP EMPREGADOS 2011 (processo COMPROT nº 10435.721121/2014-46, fls. 22 a 118). Em razão disso, foram baixados os autos em diligência1 para que a fiscalização justificasse tais inconsistências e tomasse as devidas providências. 
12. Em resposa à diligência, a fiscalização efetuou o lançamento complementar da contribuição faltante do SAT (DEBCAD nº 51.072.035-8) e reconheceu a improcedência da contribuição patronal lançada de 20%, concluindo pelo seu cancelamento.
13. Tanto o lançamento complementar quanto os esclarecimentos referentes à contribuição patronal constam do processo COMPROT nº 10435.720407/2015-95, que segue apensado ao presente processo.
Foi proferido o Despacho Decisório, fls. 368/369, no qual foi excluído, de ofício, do lançamento, a contribuição patronal lançada de 20%. O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisório em 28/7/15 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 395).
Cientificado do Acórdão em 26/5/15 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 360), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 1/6/15, fls. 398/428, que contém, basicamente, os mesmos argumentos da defesa, em síntese:
Preliminarmente, alega que o crédito lançado deve ter sua cobrança suspensa, por estar sendo discutido judicialmente.
No mérito, questiona a majoração da alíquota GILRAT para a Administração Pública.
Alega que a multa aplicada de 75% tem caráter confiscatório e é ilegal sua aplicação entre pessoas jurídicas de direito público. Acrescenta que a MP 449/08 reduziu as multas.
Requer seja dado provimento ao recurso para que seja anulado o auto de infração.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Denise Xavier Lazarini, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
PRELIMINAR
Desnecessário o questionamento do recorrente sobre a suspensão da cobrança do crédito tributário. O CTN, dispõe que:
 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
[...}
 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; [...]
Portanto, o presente crédito tributário encontra-se suspenso.
MÉRITO
A legislação determina que, mesmo quando a matéria estiver sendo discutida judicialmente, havendo ou não depósito judicial, os créditos devem ser lançados em sua integralidade a fim de evitar que os valores das contribuições sejam atingidos pelo instituto da decadência. O que aconteceu no presente caso.
Alíquota GILRAT - Administração Pública
Quanto à alíquota em questão, ela foi objeto de ação judicial.
Desta forma, como demonstrado no acórdão de impugnação, não se discute administrativamente matéria objeto de discussão no âmbito judicial:
17. Pois bem, cabe ressaltar que, por força do princípio da unidade de jurisdição (Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXV), as decisões judiciais se sobrepõem às decisões administrativas.
18. Em face desse dispositivo constitucional, a Coordenação-Geral do Sistema de Tributação (Cosit) da RFB fixou, por meio do Ato Declaratório Normativo COSIT nº 03/1996, a seguinte orientação:
a) a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial - por qualquer modalidade processual - antes ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto, importa a renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso interposto; 
b) conseqüentemente, quando diferentes os objetos do processo judicial e do processo administrativo, este terá prosseguimento normal no que se relaciona à matéria diferenciada (p.ex., aspectos formais do lançamento, base de cálculo etc.); 
c) no caso da letra "a", a autoridade dirigente do órgão onde se encontra o processo não conhecerá de eventual petição do contribuinte, proferindo decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, se for o caso, encaminhando o processo para a cobrança do débito, ressalvada a eventual aplicação do disposto no art. 149 do CTN�; 
(sem grifos no original) 
19. Neste sentido também o entendimento disposto no Parecer Normativo Cosit nº 7/2014: 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ementa: CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALÊNCIA DO PROCESSO JUDICIAL. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. DESISTÊNCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO. 
A propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto.Quando contenha objeto mais abrangente do que o judicial, o processo administrativo fiscal deve ter seguimento em relação à parte que não esteja sendo discutida judicialmente. A decisão judicial transitada em julgado, ainda que posterior ao término do contencioso administrativo, prevalece sobre a decisão administrativa, mesmo quando aquela tenha sido desfavorável ao contribuinte e esta lhe tenha sido favorável.A renúncia tácita às instâncias administrativas não impede que a Fazenda Pública dê prosseguimento normal a seus procedimentos, devendo proferir decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida.É irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação. A definitividade da renúncia às instâncias administrativas independe de o recurso administrativo ter sido interposto antes ou após o ajuizamento da ação. 
Dispositivos Legais: Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), art. 145, c/c art. 149, art. 151, incisos II, IV e V; Decreto-lei nº147, de 3 de fevereiro de 1967, art. 20, § 3º; Decreto nº70.235, de 6 de março de 1972, arts. 16, 28 e 62; Lei nº5.869, de 11 de janeiro de 1973 (CPC), arts. 219, 267, 268, 269 e 301, § 2º; Decreto-lei nº1.737, de 20 de dezembro de 1979, art. 1º; Lei nº6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 38; Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXV; Lei nº9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 53; Lei nº12.016, de 7 de agosto de 2009, art. 22; Portaria CARF nº52, de 21 de dezembro de 2010; Portaria MF nº341, de 12 de julho de 2011, art. 26; art. 77 da IN RFB nº1.300, de 20 de novembro de 2012.e-processo nº10166.721006/2013-16
20. Assim, como a natureza dos rendimentos, se tributáveis ou não, constitui-se em matéria objeto de discussão no âmbito judicial, não é cabível o pronunciamento da presente Turma de Julgamento a esse respeito.
MULTA
Quanto à multa, deve ser observado o disposto na Lei 9.430/96, art. 63:
Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício.
No mesmo sentido, têm-se a súmula CARF nº 17:
Não cabe a exigência de multa de ofício nos lançamentos efetuados para prevenir a decadência, quando a exigibilidade estiver suspensa na forma dos incisos IV ou V do art. 151 do CTN e a suspensão do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.
Sendo assim, deve ser excluído do lançamento a multa de ofício aplicada.
Diante da exclusão da multa, por evidente perda de objeto, desnecessário rebater os argumentos apresentados pelo recorrente nesse sentido.
CONCLUSÃO
Voto por conhecer do recurso, rejeitar a preliminar, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir a multa aplicada.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem deve observar o trâmite da ação judicial para adotar as providências cabíveis.
(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier Lazarini
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do
recurso voluntario, rejeitar a preliminar, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir a
multa aplicada.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Relatora e Presidente.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Cleberson Alex Friess, Carlos Alexandre Tortato, Francisco Ricardo Gouveia
Coutinho, Rayd Santana Ferreira, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez,
Andrea Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo - Al lavrado contra o municipio em epigrafe, Al
DEBCAD 51.045.691-0, referente a diferenca de contribui¢do para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), incidente sobre a remuneragdo paga a segurados
empregados, ndo declarados em GFIP.

De acordo com o Relatério Fiscal (fls. 14/16), a contribuicdo a cargo da
empresa (Municipio de Ipubi/Prefeitura Municipal), destinada a Seguridade Social,
considerado neste AIOP foi de 1%. Este valor corresponde a diferenca entre o valor
considerado pela Receita Federal (2%) e o valor obtido através de decisdo judicial pelo
contribuinte (1%). A base de célculo a incidéncia desta diferenca de aliquota GILRAT de 1%
estd relacionada na planilha “FP X GFIP EMPREGADOS - 20117, anexa ao processo
10435.721121/2014-46, onde foram relacionados os segurados empregados que estavam nas
folhas de pagamento e ndo estavam declarados em GFIP (ou estavam declarados com
remuneragdo inferior a observada nas folhas de pagamento) e que fizeram parte do presente
levantamento. S6 foram relacionadas as divergéncias entre folha de pagamento e GFIP.

O despacho de fl. 3 informa que as contribui¢des langadas no presente Auto
de Infragdo estdo sendo discutidas judicialmente e que o lancamento foi efetuado com vistas a
se prevenir a decadéncia, nos seguintes termos:

1. Em procedimento de fiscaliza¢do realizado em cumprimento
ao mandado de procedimento fiscal n° 0410200-2013-00282, foi
constatado que o contribuinte acima identificado obteve decisdo
Jjudicial favoravel (APELREEX n° 10174/PE 2009.83.08.001388-
3/01) junto ao Tribunal Regional Federal da 5° Regido,
reduzindo a aliquota do SAT/GILRAT para 1% (ao invés de 2%).
Atualmente o processo estd em situacdo de sobrestamento por
repercussdo geral.

2. Ante o exposto e considerando que a medida suspende a
exigibilidade do crédito tributario, lavramos o auto de infragdo
(proc. 10435.721126/2014-79) para evitar a decadéncia dos
valores e aguardar o julgamento definitivo por parte do TRF.

Cientificado do langcamento, o contribuinte apresentou impugnagdo, na qual
alega que:

a) além da a aliquota SAT, ora lancada, estar sendo discutida judicialmente, a
aliquota SAT de 2% “ndo se justifica em razdo do fato de que ndo houve aumento generalizado do
risco de acidentes de trabalho nas atividades exercidas pelos agentes publicos”;

b) que a multa aplicada tem carater confiscatorio e € ilegal sua aplicagdo
entre pessoas juridicas de direito publico.



¢) “a Medida Provisoria n° 449/2008, convertida na Lei n°® 11.941/2009, reduziu
as multas aplicadas pelo INSS/RFB em face da ‘retroatividade benigna’.” Dessa forma, nos termos
do art. 35 da Lein°® 8.212/1991, combinado com o art. 61 da Lei n® 9.430/1996, a multa moratoria a
ser aplicada ndo podera e ser superior a 20%, ou, nos termos do art. 32-A da Lei n® 8.212/1991, a
multa sera de 2% ao més-calendario ou fragdo, limitada a 20%, no caso de falta de entrega ou
entrega em atraso da GFIP, ou de R$ 20,00 para cada grupo de dez informagdes incorretas ou
omitidas.

Foi proferido o Acérdao 06-52.021 - 6* Turma da DRIJ/CTA, fls. 349/354,
com a seguinte ementa e resultado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

ACAO  JUDICIAL. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
MATERIAS COM MESMO OBJETO. RENUNCIA.

A propositura pelo sujeito passivo de agdo judicial com o mesmo
objeto do processo administrativo importa renuncia ao
contencioso administrativo.

Impugnagdo Nao Conhecida

Sem Crédito em Litigio
Consta do relatério do acérdao de impugnagdo que:

11. Conforme se extrai do presente relatorio, duas
inconsisténcias sao observadas no DEBCAD n° 51.045.691-0,
que visava, tdo-somente, o lancamento da aliquota de 1% do
SAT, que esta sendo discutida judicialmente: (a) foi incluida,
indevidamente, a contribui¢cdo de 20% da empresa, que ja tinha
sido lancada no DEBCAD n° 51.045.689-8 (processo
COMPROT n° 10435.721121/2014-46); (b) foi utilizada como
base de cadlculo apenas 1% da base de calculo constante da
planilha FP x GFIP EMPREGADOS 2011 (processo COMPROT
n®10435.721121/2014-46, fls. 22 a 118). Em razdo disso, foram
baixados os autos em diligéncial para que a fiscaliza¢do
Jjustificasse tais inconsisténcias e tomasse as devidas
providéncias.

12. Em resposa a diligéncia, a fiscaliza¢do efetuou o langcamento
complementar da contribui¢do faltante do SAT (DEBCAD n°
51.072.035-8) e reconheceu a improcedéncia da contribuig¢do
patronal lancada de 20%, concluindo pelo seu cancelamento.

13. Tanto o langcamento complementar quanto oS
esclarecimentos referentes a contribuicdo patronal constam do
processo COMPROT n° 10435.720407/2015-95, que segue
apensado ao presente processo.

Foi proferido o Despacho Decisorio, fls. 368/369, no qual foi excluido, de
oficio, do langamento, a contribui¢do patronal langada de 20%. O contribuinte foi cientificado
do Despacho Decisorio em 28/7/15 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 395).
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Cientificado do Acérddao em 26/5/15 (Aviso de Recebimento - AR de fl.
360), o contribuinte apresentou recurso voluntario em 1/6/15, fls. 398/428, que contém,
basicamente, os mesmos argumentos da defesa, em sintese:

Preliminarmente, alega que o crédito langado deve ter sua cobranca suspensa,
por estar sendo discutido judicialmente.

No mérito, questiona a majoragao da aliquota GILRAT para a Administracao
Publica.

Alega que a multa aplicada de 75% tem carater confiscatorio e ¢ ilegal sua
aplicacdo entre pessoas juridicas de direito publico. Acrescenta que a MP 449/08 reduziu as

multas.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja anulado o auto de
infracao.

E o relatério.



Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier Lazarini, Relatora.

ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.

PRELIMINAR

Desnecessario o questionamento do recorrente sobre a suspensao da cobranca
do crédito tributario. O CTN, dispde que:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

[}

Il - as reclamacdes e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo; [...]

Portanto, o presente crédito tributario encontra-se suspenso.

MERITO

A legislagdo determina que, mesmo quando a matéria estiver sendo discutida
judicialmente, havendo ou ndo deposito judicial, os créditos devem ser lancados em sua
integralidade a fim de evitar que os valores das contribui¢gdes sejam atingidos pelo instituto da
decadéncia. O que aconteceu no presente caso.

Aliquota GILRAT - Administracio Publica
Quanto a aliquota em questao, ela foi objeto de acdo judicial.

Desta forma, como demonstrado no acérddo de impugnacdo, ndo se discute
administrativamente matéria objeto de discussdo no ambito judicial:

17. Pois bem, cabe ressaltar que, por for¢a do principio da
unidade de jurisdicao (Constituicdo Federal, art. 5° inciso
XXXV), as decisdes judiciais se sobrepoem ds decisoes
administrativas.

18. Em face desse dispositivo constitucional, a Coordenagdo-
Geral do Sistema de Tributagdo (Cosit) da RFB fixou, por meio
do Ato Declaratorio Normativo COSIT n° 03/1996, a seguinte
orientac¢do:

a) a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de agdo
judicial - por qualquer modalidade processual - antes ou
posteriormente a autua¢do, com o mesmo objeto, importa a
renuncia as instancias administrativas, ou desisténcia de
eventual recurso interposto;
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b) conseqiientemente, quando diferentes os objetos do processo
judicial e do processo administrativo, este terd prosseguimento
normal no que se relaciona a matéria diferenciada (p.ex.,
aspectos formais do langamento, base de calculo etc.);

¢) no caso da letra "a", a autoridade dirigente do orgdo onde se
encontra o processo ndo conhecerd de eventual peti¢do do
contribuinte, proferindo decisdo formal, declaratoria da
definitividade da exigéncia discutida ou da decisdo recorrida, se
for o caso, encaminhando o processo para a cobranga do débito,
ressalvada a eventual aplicacdo do disposto no art. 149 do
CTN”;

(sem grifos no original)

19. Neste sentido também o entendimento disposto no Parecer
Normativo Cosit n® 7/2014:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ementa: CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM O
MESMO OBJETO. PREVALENCIA DO PROCESSO JUDICIAL.
RENUNCIA AS  INSTANCIAS ~ ADMINISTRATIVAS.
DESISTENCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO.

A propositura pelo contribuinte de agdo judicial de qualquer
especie contra a Fazenda Publica com o mesmo objeto do
processo administrativo fiscal implica renuncia as instancias
administrativas, ou desisténcia de eventual recurso de qualquer
espécie interposto.Quando contenha objeto mais abrangente do
que o judicial, o processo administrativo fiscal deve ter
seguimento em relagdo a parte que ndo esteja sendo discutida
Jjudicialmente. A decisdo judicial transitada em julgado, ainda
que posterior ao término do contencioso administrativo,
prevalece sobre a decisdo administrativa, mesmo quando aquela
tenha sido desfavordvel ao contribuinte e esta lhe tenha sido
favoravel. A renuncia tdcita as instancias administrativas ndo
impede que a Fazenda Publica dé prosseguimento normal a seus
procedimentos, devendo proferir decisdo formal, declaratoria da
definitividade da exigéncia discutida ou da decisdo recorrida.E
irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem
resolucdo de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a
renuncia as instancias administrativas, em decorréncia da opgdo
pela via judicial, é insuscetivel de retratagdo. A definitividade da
renuncia as instancias administrativas independe de o recurso
administrativo ter sido interposto antes ou apos o ajuizamento
da acdo.

Dispositivos Legais: Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN), art. 145, c/c art. 149, art. 151, incisos I, IV e V;
Decreto-lei n°147, de 3 de fevereiro de 1967, art. 20, § 3%
Decreto n°70.235, de 6 de marco de 1972, arts. 16, 28 e 62, Lei
n°.869, de 11 de janeiro de 1973 (CPC), arts. 219, 267, 268,
269 e 301, § 2°% Decreto-lei n°1.737, de 20 de dezembro de 1979,
art. 1% Lei n°.830, de 22 de setembro de 1980, art. 38;



Constituicdo Federal, art. 5°, inciso XXXV; Lei n°9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 53; Lei n°12.016, de 7 de agosto de 2009,
art. 22; Portaria CARF n°52, de 21 de dezembro de 2010;
Portaria MF n°341, de 12 de julho de 2011, art. 26, art. 77 da IN
RFB n°l.300, de 20 de novembro de 2012.e-processo
n°10166.721006/2013-16

20. Assim, como a natureza dos rendimentos, se tributaveis ou
ndo, constitui-se em matéria objeto de discussdo no dmbito
Jjudicial, ndo é cabivel o pronunciamento da presente Turma de
Julgamento a esse respeito.

MULTA

Quanto a multa, deve ser observado o disposto na Lei 9.430/96, art. 63:

Art. 63. Na constituicdo de crédito tributario destinada a
prevenir a decadéncia, relativo a tributo de competéncia da
Unido, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma

dos incisos IV e Vdo art. 151 da Lei n25.172, de 25 de outubro
de 1966, ndo cabera langcamento de multa de oficio.

No mesmo sentido, t€ém-se a simula CARF n° 17:

Ndo cabe a exigéncia de multa de oficio nos lancamentos
efetuados para prevenir a decadéncia, quando a exigibilidade
estiver suspensa na forma dos incisos IV ou V do art. 151 do
CTN e a suspensdo do débito tenha ocorrido antes do inicio de
qualquer procedimento de oficio a ele relativo.

Sendo assim, deve ser excluido do langamento a multa de oficio aplicada.

Diante da exclusdo da multa, por evidente perda de objeto, desnecessario
rebater os argumentos apresentados pelo recorrente nesse sentido.

CONCLUSAO

Voto por conhecer do recurso, rejeitar a preliminar, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir a multa aplicada.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem deve observar o tramite da
acao judicial para adotar as providéncias cabiveis.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini



